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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da trigésima sessão ordinária do Tribunal Regional E_ 
leitoral de Pernambuco.
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As treze horas e quinze minutos do dia dez de maio 
de mil novecentos e oitenta e quatro (10.5.1984), nesta 
cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Ex
celentíssimos Senhores: Desembargador Presidente, Geral
do flagela Dantas Campos e Desembargador Vice-Presidente, 
Pedro Ribeiro Malta; Juizes de Direito: Doutor Carlos Xa_ 
vier Paes Barreto Sobrinho e Doutor Francisco Rodri
gues dos Santos; Juiz Federal, Doutor José Fernando Jar
dim de Camargo; Juristas: Doutor Romualdo Marques Costa 
e Doutor Edmir da Boa Viagem Domingues da Silva e o Pro
curador Regional Eleitoral, Doutor Manoel de Oliveira 
Erhardt, comigo, Ivancil Constantino da Silva, Diretor- 
Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprova
da a ata da sessão anterior, S.Excia. o Desembargador- 
Presidente leu o OFICIO 32/84-TRE, datado de 2.5.84, as
sinado pelo Juiz Eleitoral Dr. Anthenor Pimentel Belle- 
za, informando que no dia 27.4.84 a Câmara Municipal de 
São José da Coroa Grande cassou o mandato do Prefeito da 
quele Município, Sr. CIRO TELES DE CARVALHO. DESPACHO: - 
"Lido em sessão, com a ressalva de que a matéria é estra 
nha ã competência deste TRE." Ainda com a palavra S.Exce 
lência o Desembargador Presidente, propôs que se inserisT 
se em ata voto de profundo pesar pelo falecimento do ge~ 
nitor do Juiz Federal, Doutor Petrúcio Ferreira da Sil
va, Sr. Eustáquio Ferreira da Silva» 0 Dr. Petrúcio Fer
reira da Silva já integrou este Tribunal Regional Eleit£ 
ral. A moção foi acolhida por unanimidade de votos, com 
a adesão da Procuradoria Regional Eleitoral. Da homena
gem determinou - se que se desse notícia por ofício, ao 
Dr. Petrúcio Ferreira da Silva e a Exma. Sra. D. Anália 
Goes da Silva, viúva do falecido. Ainda com a palavra o 
Desembargador Presidente relatando o seguinte feito ad
ministrativo: PROCESSO n9 4055/84, Classe I. Os Chefes 
de Serviço, Integrantes do Grupo DAI-111.2, nível superi 
or, do Quadro da Secretaria deste TRE solicitam a eleva” 
ção dos seus respectivos DAI, para o nível 3. DECISÃO: - 
Por unanimidade de votos resolveu o TRE deferir o pedido 
nos termos do Parecer da Procuradoria/Regional Eleitoral. 
Nada mais havendo a tratlal', f p i amcez^r^ja a sessão, do
que, para constar, eu, y^ JA [/^ C í/ "  Diretor-Geral
da Secretaria, mandei lavrar prsse/te que vai devida

mente assinada.
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